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0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE: 

0 	FAO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Os procedimentos da realizacao da contratacao de servicos por meio de dispensa 

de Iicitação deverão ser instruldos a saber: 

- Data e hora para entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação, corn registro em 

AlA dos interessados que entregaram a documentação exigida no instrumento convocatOrio 

(Edital de Dispensa de Licitacao) 

II - As Propostas deverão ser abertas em audiência püblica para todos os interessados 

Ill - Após encerrada a fase de análise das propostas, a fase de habilitacao deverá também 

ser realizada atrás de audiência póblica a todos Os interessados. 

IV - Ambas as fases deveräo ser lavradas em atas e disponibilizadas aos interessados. 

V - Fica assegurado a todos os interessados o direto de interposicão de recurso para todas 

as fases, devendo o edital estabelecer Os prazos, na falta deste será aplicado os prazos previstos 

na Lei 10.520/02. 

Art. 20  - E vedada a realização de qualquer ato sem a devida convocacão dos interessados. 

I - As convocacOes deverão ser realizadas corn no mInimo 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência. 

II - E nulo o ato e Cu a fase que não observar os prazos indicados no inciso anterior. 

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessöes "Deputado Francisco Cartaxo" 

Estado do Acre, 16 dejunho de 2020. 

Assemblela Legislativa do Estado do Acre 
Rua ArJindo Porto Leal, n. 241, sala 22, 30  andar - Centro - CEP 69908-040 
Fone (68) 3213-4092 13213-4093 

jCaoFagner 

© ©caIeg&io& 

FagnerCa$egáro 



ER CALEGARIO 

Deputado Estadual 

ESTADO DO ACRE 

Assembteia Legislativa 

Gabinete Dep. Fagner Calegário 

FAG N a M 
EÔAR I 

DEPUTADO ESTADUAL 

J U STI F ICATI VA 

Tal medida visa dar mais transparência aos processos de dispensa de licitacâo, assim corn 

preceitua as normas constitucionais e as diretrizes da administracao póblica. 
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